


PORTARIA Nº 1041 – DE 4 DE JANEIRO DE 2013 


OTAVIANO MARQUES DE AMORIM, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, alínea l, do artigo 46, do Regimento Interno.






RESOLVE:


 
Art. 1º Fica nomeada para exercer as funções do cargo, em comissão, de Procuradora e Consultora Jurídica da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Sra. CARLA CANÇADO VASCONCELOS PORTO.
 

Art. 2º À ocupante do cargo será concedida gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre seu vencimento.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de janeiro de 2013.


OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal

